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PARECER CEE/CEMEP Nº 756/2025                       APROVADO EM 07/10/2025 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL DE CAMPO MOURÃO – ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL 
 
MUNICÍPIO: CAMPO MOURÃO 
 
ASSUNTO: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 

CEE/CEMEP n.º 128/2021, de 13/04/2021, do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial, na instituição de ensino referida 

 
RELATORA: NAURA NANCI MUNIZ SANTOS. 
 

EMENTA: Alteração do Plano do Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 128/2021, de 13/04/2021, do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, 
subsequente ao Ensino Médio, presencial. Parecer favorável.  

 
 

I – RELATÓRIO 
 
O Departamento de Educação Profissional/Seed encaminhou a este 

Conselho o pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 128/2021, de 13/04/2021, do Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio, presencial, 
ofertado pela instituição de ensino citada. 
 
 

II - MÉRITO 
 
 

Trata-se do pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo 
Parecer CEE/CEMEP n.º 128/2021, de 13/04/2021, do Curso Técnico Segurança do 
Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio, presencial. 

 
O Parecer Pedagógico n.º 612/2025 – DEP/DEDUC/SEED, às fls. 128 

até 133, mov. 14, dispõe sobre a adequação da carga horária, perfil profissional de 
conclusão do curso e da Matriz Curricular do Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, presencial. 
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Alterações propostas 
 
Dados gerais do curso 
 
Carga Horária Total do Curso 
 

DE:  
 
1.200 horas mais 167 horas de Estágio Profissional Supervisionado. 

 

PARA:  
 
1.200 horas 

 
 
Perfil Profissional de Conclusão do Curso: 

 
DE: 

 
O Técnico em Segurança do Trabalho:  
 

• Domina conteúdos e processos relevantes do conhecimento científico, 
tecnológico, social e cultural utilizando suas diferentes linguagens, o que lhe 
confere autonomia intelectual e moral para acompanhar as mudanças, de 
forma a intervir no mundo do trabalho, orientado por valores éticos que dão 
suporte a convivência democrática.  

• Analisa os métodos e os processos laborais.  

• Identifica fatores de risco de acidentes do trabalho, de doenças 
profissionais e de trabalho e de presença de agentes ambientais agressivos 
ao trabalhador. Realiza procedimentos de orientação sobre medidas de 
eliminação e neutralização de riscos. 

• Elabora procedimentos de acordo com a natureza da empresa. 

• Promove programas, eventos e capacitações.  

• Divulga normas e procedimentos de segurança e higiene ocupacional. 

• Indica, solicita e inspeciona equipamentos de proteção coletiva e 
individual contra incêndio.  

• Levanta e utiliza dados estatísticos de doenças e acidentes de trabalho 
para ajustes das ações prevencionistas.  

• Produz relatórios referentes à segurança e à saúde do trabalhador. 
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PARA:  
 

O Técnico em Segurança do Trabalho será habilitado para: 
 

• Elaborar e implementar políticas de saúde no trabalho, identificando 
variáveis de controle e ações educativas para prevenção e manutenção da 
qualidade devida do trabalhador. 

• Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança do 
trabalho.  

• Investigar, analisar e recomendar medidas de prevenção e controle de 
acidentes.  

• Realizar estudo da relação entre ocupações dos espaços físicos com 
as condições necessárias.  

• Promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador em seu local 
de atuação.  

• Analisar os métodos e os processos laborais. 

• Identificar fatores de risco de acidentes do trabalho, de doenças 
profissionais e de trabalho e de presença de agentes ambientais agressivos 
ao trabalhador.  

• Realizar procedimentos de orientação sobre medidas de eliminação e 
neutralização dos riscos.  

• Elaborar procedimentos de acordo com a natureza da empresa.  

• Promover programas, eventos e capacitações de prevenção de riscos 
ambientais. 

• Divulgar normas e procedimentos de segurança e higiene ocupacional. 

• Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção coletiva e 
individual contra incêndio.  

• Levantar e utilizar dados estatísticos de doenças e acidentes de 
trabalho para ajustes das ações prevencionistas.  

• Produzir relatórios referentes à segurança e à saúde do trabalhador. 
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Matriz Curricular 
 

DE (fl. 110) 
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PARA (fl.111) 
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III – VOTO DA RELATORA 
 
 

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do Plano de Curso 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 128/2021, de 13/04/2021, do Curso Técnico 
em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino 
Médio, do Colégio Estadual de Campo Mourão – Ensino Fundamental, Médio 
Profissional e Normal, do município e NRE de Campo Mourão. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para providências. 
 

É o Parecer. 
 
 

                                                                  Naura Nanci Muniz Santos. 
Relatora 

 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
 
            Curitiba, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
Oscar Alves 

Presidente da CEMEP 


